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FATO RELEVANTE 

APROVAÇÃO DE ANUÊNCIA PRÉVIA (WAIVER) EM 

ASSEMBLEIAS GERAIS DE DEBENTURISTAS 

A BRAVA ENERGIA S.A. (“BRAVA” ou “Companhia”) (B3: BRAV3), nos termos da Resolução CVM Nº 44,  

comunica aos seus investidores e ao mercado em geral que, no dia 11 de março de 2025 em 

Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) da 4ª Emissão da 3R Potiguar, bem como, no dia 14 de 

março de 2025, em AGDs das 3ª e 4ª Emissões da Brava (atual denominação da 3R Petroleum Óleo e 

Gás S.A.) e da 3ª e 4ª Emissões da Enauta Participações S.A. (sucedida pela Brava), obteve a aprovação 

de anuência prévia (waiver) para alteração temporária do limite máximo do índice financeiro Dívida 

Financeira Líquida/EBITDA (até o cálculo decorrente do 3ª ITR de 2025, inclusive), e ainda, para que o 

referido índice passe a ser calculado em dólares norte-americanos (US$) conforme prazos 

estabelecidos nos respectivos editais de convocação, mediante contrapartidas e condições 

estabelecidas nas deliberações das respectivas AGDs.  

Por fim, a Brava reforça o seu compromisso em manter seus investidores e o mercado em geral 

devidamente informados, em linha com as melhores práticas de governança corporativa e em estrita 

conformidade com a legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2025 

Rodrigo Pizarro 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

https://ri.bravaenergia.com/
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MATERIAL FACT  

 

 

APPROVAL OF PRIOR CONSENT (WAIVER) IN  

GENERAL MEETINGS OF DEBENTURE HOLDERS 
 

BRAVA ENERGIA S.A. (“BRAVA” or “Company”) (B3: BRAV3), pursuant to CVM Resolution No. 44, hereby 

informs its investors and the market in general that, on March 11, 2025, at the General Meeting of 

Debenture Holders (“GMD”) of the 4th Issuance of 3R Potiguar, as well as, on March 14, 2025, at the 

GMDs of the 3rd and 4th Issuances of Brava (current name of 3R Petroleum Óleo e Gás S.A.) and the 3rd 

and 4th Issuances of Enauta Participações S.A. (succeeded by Brava), the Company obtained the 

approval of prior consent (waiver) for a temporary change in the maximum limit of the ratio Net 

Debt/EBITDA (up to and including the calculation resulting from the 3rd quarter earnings of 2025), and 

that the aforementioned index is calculated in US dollars (US$) according to the deadlines established 

in the respective GMDs Call Notices, subject to the considerations and conditions established in the 

deliberations of the respective GMDs. 

Finally, Brava reinforces its commitment to keep its investors and the market in general duly informed, 

in line with best corporate governance practices and in strict compliance with current legislation. 

 

Rio de Janeiro, March 17, 2025 

 

Rodrigo Pizarro 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

https://ri.bravaenergia.com/



